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CANELA - RS





Ofício SMA nº 176 -73/2017.




              Canela, 18 de agosto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 81/2017.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 81/2017, que “Altera anexo da Lei nº 3.788, de 21 de setembro de 2016, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2017.”

Este Projeto de Lei se justifica na medida em que, pela vigência da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, que criou a nova estrutura administrativa, onde ficaram alteradas as secretarias de Governo, passando a se denominar Secretaria de Governança, Planejamento e Gestão, agregando a Secretaria de Administração; Turismo, Esporte e Lazer, passando a se denominar Secretaria de Turismo e Cultura, onde ficou agregado o Departamento de Cultura da Educação e transferindo o Departamento de Esporte e Lazer para essa; Educação e Cultura, passando a se denominar Secretaria de Educação, Esporte e Lazer; Fazenda, passando a se denominar Secretaria da Fazenda e Desenvolvimento Econômico, onde foi agregada a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, exceto o Departamento de Agricultura; e Secretaria de Obras e Planejamento, passando a se denominar Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura, agregando o Departamento de Agricultura.


Desta forma, com a reestruturação administrativa realizada para os fins de dar maior dinamização, celeridade e eficientização dos serviços públicos, além de gerar economia com a redução de 2 (duas) Secretarias, se faz necessária a adequação da legislação orçamentária referente ao plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual, vigentes para este exercício fiscal/financeiro de 2017.


Outrossim, importante frisar que a Lei Complementar nº 57/2017 foi originada de uma demanda do Ministério Público Estadual e, neste sentido, se faz necessária a alteração das Leis nº 3.403, de 29 de julho de 2013, que trata do Plano Plurianual para os exercícios fiscais/financeiros de 2014 a 2017; Lei nº 3.788, de 21 de setembro de 2016, que trata das diretrizes orçamentárias para o exercício fiscal/financeiro de 2017; e Lei nº 3.850, de 23 de dezembro de 2016, que orça a receita e fixa despesas para o exercício fiscal/financeiro de 2017.


Também, há que se considerar que ficam dispensadas as aprovações dos respectivos conselhos municipais quanto as alterações propostas, eis que não se alteram as finalidades, destinações e aplicações dos recursos orçamentários e financeiros, os quais estão sofrendo apenas uma alteração na nomenclatura das Secretarias e redistribuição orçamentária na nova estrutura administrativa, ou seja, foram reduzidos os saldos orçamentários das Secretarias modificadas, com suplementação na nova estrutura orçamentária.


Desta forma, o Poder Executivo espera a compreensão dessa Casa Legislativa na aprovação do presente Projeto de Lei, para que possa viabilizar os programas/ações e projetos/atividades do Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 81, DE 18 DE AGOSTO 2017.
Altera anexo da Lei nº 3.788, de 21 de setembro de 2016, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2017.
Art. 1º Ficam alterados os anexos da Lei nº 3.788, de 21 de setembro de 2016, para adequação à Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, com a redução de valores nos órgãos 02, da Secretaria Municipal de Governo; 04, da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer; 06, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 08, da Secretaria Municipal da Administração; 09, da Secretaria Municipal da Fazenda; 10, da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento; e 12, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Art. 2º Ficam criados os órgãos 13 para a Secretaria Municipal de Governança, Planejamento e Gestão; 14 para a Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico; 15 para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer; 16 para a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura; e 17 para a Secretaria de Turismo e Cultura, onde foram suplementados os respectivos valores.
Art. 3º Esta lei em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos retroagem ao dia 01 de julho de 2017, data da entrada em vigor da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017.
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